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ENTENDENDO A ESTRUTURA DA 
PORTARIA Nº 280 / MMA
O QUE ELA DIZ?????

Regulamentaos arts. 56 e 76 do Decreto
nº 7.404, de 23 de dezembrode 2010, e o
art. 8º do Decreto nº 10.388, de 5 de
junho de 2020, institui o Manifesto de
Transporte de Resíduos- MTR nacional,
como ferramenta de gestãoe documento
declaratório de implantação e
operacionalização do plano de
gerenciamentode resíduos,dispõesobreo
Inventário Nacionalde ResíduosSólidose
complementaa Portarianº 412, de 25 de
junhode2019.
O MINISTRO DE ESTADO DO MEIO
AMBIENTE,no uso de suas atribuições,
tendo em vista o dispostono Decreto nº
9.672, de 2 de janeirode 2019, no Decreto
nº 7.404, de 23 de dezembrode 2010, no
Decretonº 10.388, de 5 de junho de 2020,
e o que consta nos autos do Processo
Administrativonº 02000.003776/2020-69,
resolve:



CAPITULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

(ART 1º  AO 5º  )

CAPITULO I I

DAS RESPONSABIL IDADES

(ART 6º  AO 15º  )

CAPITULO I I I

INVENTÁRIO NACIONAL DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS

(ART 16º  AO 17º  )

CAPITULO IV

DAS DISPOSIÇÕES F INAIS

(ART 18º  AO 21º  )

ENTENDENDO A ESTRUTURA DA 
PORTARIA Nº 280 / MMA



CONCEITOS - DOCUMENTOS
M A N I F E S TO  D E  T R A N S P O RT E  D E  R E S Í D U O S  - M T R : 

D O C U M E N T O  N U M E R A D O ,  G E R A D O  P O R  M E I O  D O  S I N I R ,  E M I T I D O  E X C L U S I V A M E N T E  P E L O  G E R A D O R ,  

Q U E  D E V E R Á  A C O M P A N H A R  O  T R A N S P O R T E  D O  R E S Í D U O  A T É  A  D E S T I N A Ç Ã O  FI N A L  

A M B I E N T A L M E N T E  A D E Q U A D A  

M A N I F E S TO  D E  T R A N S P O RT E  D E  R E S Í D U O S  C O M P L E M E N TA R  - M T R  C O M P L E M E N TA R :

M T R  G E R A D O  P E L O  A R M A Z E N A D O R  T E M P O R Á R I O ,  C O N T E N D O  O ( S )  N Ú M E R O ( S )  D O ( S)  M T R ( S )  Q U E  O  

C O M P Õ E  E  Q U E  D E V E ( M )  E S T A R  A  E L E  A N E X A D O ( S )  O U  R E L A C I O N A D O S ,  A L ÉM  D A  I N D I C A Ç Ã O  D O S  

D A D O S  D O  V E Í C U L O  D E  T R A N S P O R T E  E  D O  M O T O R I S T A .  D E V E R Á  A C O M P A N H A RO  T R A N S P O R T E  D A  

C A R G A  D O  A R M A Z E N A M E N T O  T E M P O R Á R I O  A T É  O  L O C A L  D E  D E S T I N A Ç Ã O  F I N AL

M A N I F E S TO  D E  T R A N S P O RT E  D E  R E S Í D U O S  P R OV I S Ó R I O  - M T R  P R OV I S Ó R I O : 

M T R  D E  P R E E N C H I M E N T O  M A N U A L  D O S  D A D O S ,  G E R A D O  P R E V I A M E N T E  P E L O  S I S T EM A  E  U T I L I Z A D O  

S O M E N T E  N A  E V E N T U A L I D A D E  D E  I N D I S P O N I B I L I D A D E  T E M P O R Á R I A  D O  M T R;

M A N I F E S TO  D E  T R A N S P O RT E  D E  R E S Í D U O S  - I M P O RTA Ç Ã O  - M T R  I M P O RTA Ç Ã O : 

E M I T I D O  N O  C A S O  D E  T R A N S P O R T E  D E  R E S Í D U O S  C O N T R O L A D O S ,  D E  A C O R D O  C O M  R E SO L U Ç Ã O  

C O N A M A  N º  4 5 2 ,  D E  0 2  D E  J U L H O  D E  2 0 1 2  E  S U A S  A L T E R A Ç Õ E S ,  Q U E  A C OM P A N H A  A  C A R G A  D O  

R E S Í D U O  A O  S A I R  D O  L O C A L  D E  D E S E M B A R Q U E;

M A N I F E S TO  D E  T R A N S P O RT E  D E  R E S Í D U O S  - E X P O RTA Ç Ã O  - M T R  E X P O RTA Ç Ã O :  

E M I T I D O  P A R A  O  T R A N S P O R T E  D E  R E S Í D U O S  Q U E  S E R Ã O  E X P O R T A D O S  P A R A  O U T R O S  P A Í S E S ,  

A C O M P A N H A N D O  A  C A R G A  A O  S A I R  D O  L O C A L  D E  G E R A Ç Ã O  A T É  O  P O N T O  D E  E M B A R Q U E



CONCEITOS - DOCUMENTOS

C E RT I F I C A D O  D E  D E S T I N A Ç Ã O  F I N A L  D E  R E S Í D U O S  ðC D F

D O C U M E N T O  E M I T I D O  P E L O  D E S T I N A D O R  E  D E  S U A  E X C L U S I V A  R E S P O N S A B I L I D A D E  Q U E  A T E S T A  A  

T E C N O L O G I A  A P L I C A D A  A O  T R A T A M E N T O  E / O U  D E S T I N A Ç Ã O  F I N A L  A M B I E N T AL M E N T E  A D E Q U A D A  

D O S  R E S Í D U O S  S Ó L I D O S  R E C E B I D O S  E M  S U A S  R E S P E C T I V A S  Q U A N T I D A D E S ,  C O N T I D O S  E M  U M  O U  M A I S  

M T R S;

D E C L A R A Ç Ã O  D E  M OV I M E N TA Ç Ã O  D E  R E S Í D U O S  - D M R :  

D O C U M E N T O  Q U E  R E G I S T R A  A S  Q U A N T I D A D E S  D E  R E S Í D U O S  S Ó L I D O S  G E R A D A S ,  T R A N S P OR T A D A S  E  

D E S T I N A D A S  P O R  G E R A D O R E S ,  T R A N S P O R T A D O R E S  E  U N I D A D E S  D E  D E S T I N A ÇÃ O ;

EMITIDO PELA ANPO , DIRETO DO SITE 

SINIR



CONCEITOSðCICLO DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS



MOVIMENTAÇÃO 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

òDeverá ser registrado no MTR , devendo o gerador, o transportador, o

armazenadortemporário e o destinadoratestarem,sucessivamente , a efetivação

das açõesde geração,armazenamento,transporte e do recebimento de resíduos

sólidosatéa destinaçãofinalambientalmenteadequada.ó



ü O gerador é o responsável exclusivo por emitir o formulário do MTR no SINIR, para 

cada remessa de resíduo para destinação- Site: https://sinir.gov.br

ü O S C A M P O S D E P L A C A D O V E Í C U L O , N O M E D O M O T O R I S T A E D A T A

D O T R A N S P O R T E , Q U E P O D E M S E R P R E E N C H I D O S M A N U A L M E N T E

N A S A Í D A D O V E Í C U L O C O M A C A R G A D E R E S Í D U O S .

ü T O D O S O S C A M P O S D O M T R D E V E M S E R P R E E N C H I D O S N O S I N I R

P E L O G E R A D O R

APLICANDO NO DIA A DIA 

GERADOR

QUAL A SUA RESPONSABILIDADE



ACESSO AO SITE

HTTPS://SINIR.GOV.BR/

CADASTRAMENTO



CADASTRAMENTO 
GERADOR/TRASPORTADOR/DESTINADOR

PARA QUEM NÃO TEM 

CADASTRO



LOGINDE ACESSO



CADASTRAMENTO MTR



PREENCHIMENTO DE DADOS



CADASTRAMENTO RESÍDUO

EMISSÃO MTR



APLICANDO NO DIA A DIA -
TRANSPORTADOR
ÅArt . 12. Cabe ao transportador realizar o transporte dos

resíduosempossedo devidoMTRemitidopelogeradoraté
o armazenadortemporárioou aodestinador.

Å§ 1º Cabeao transportadorconfirmartodasasinformações
constantesno formulário de MTR, emitido pelo gerador,
queacompanharáos resíduostransportados.

Å§ 2º No caso de transporte para um armazenador
temporário, o transportador deverá manter durante o
serviçode transporte um MTR,emitido pelo gerador,para
cadatipo de resíduo.

Å§ 3º O transportadortem a obrigaçãode manteratualizado
no sistemaasplacasdosveículostransportadores.

Å§ 4º Para veículos compostos (bi-trem) devem ser
cadastradasasplacasde cadaunidade(carreta).

Å§ 5º O transportador deveráentregarao destinadora via
impressado MTR ou apresentaro MTR em meio digital,
quandoo resíduofor entregueparadestinação.



APLICANDO NO DIA A DIA ð
DESTINADOR

CTR ANPO ðLO 171/2020 

CLASSE II ðRESÍDUO DO BENEFICIAMENTO DE ROCHAS ORNAMENTAIS


